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Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social,
Trabalho e Renda: Mauro Delforno; Presidente
do Fundo Social de Solidariedade: Barbara S.
Zaratini Capeletto de Oliveira; Secretária de
Educação: Sueli de Moraes Tuon; Secretário de
Meio Ambiente e Agricultura: Gustavo Cosenza
de Almeida Franco; Secretária de Finanças: Katia
Cecilia Baptistella: Secretário de Saúde: Renan
Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços
Públicos: Adilson Franco Penteado; Secretário
de Governo: Antonio de Carvalho; Secretário
de Segurança e Defesa do Cidadão: Luís
Antonio Henrique Pereira; Secretário de
Desenvolvimento Econômico e Habitação:
Eduardo Samir Aoun; Secretário de Esportes:
Marcelo Cyrillo; Secretário de Administração:
Eduardo Antonio Sesti Junior; Secretário de
Negócios Jurídicos: Diego José de Freitas;
Secretário de Assuntos Institucionais: Flávio
AdrianoMonte; Secretário de Cultura e Turismo:
Luis Soares de Camargo.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação
sob a responsabilidade da Coordenadoria de
Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da
Prefeitura do Município de Itatiba. Circula às
terças-feiras, quintas-feiras e sábados,
podendo haver edições extras (de acordo com
Lei Nº 2963/1997 e Decretos
regulamentadores). Distribuição digital
certificada, de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Thomás Antonio Capeletto de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules
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Estágio emPedagogia e Psicologia

A Secretaria de Educação está prorrogando até o
dia31deMaio,o recebimentodecurrículosdeestudantes
de Graduação em Pedagogia e Psicologia interessados
emrealizar estágio remunerado, atuandocomoauxiliares
de classe no ano letivo de 2022,

Ocurrículo deverá conter todosos dadospessoais
do candidato interessado:

Nome,
CPF,
RG,
Período que tem disponibilidade, I
Instituto de Ensino Superior (IES) em que está

matriculado,
Semestre que está cursando,
Telefone,
Endereço,
E-mail,
Data de nascimento,
Número de filhos.
Juntamente com o currículo, deverá ser enviado

um comprovante de matrícula (atestado ou certidão)
referente ao 1º semestre letivo de 2022.

O currículo que não apresentar as informações
necessárias descritas acima será descartado.

Serão aceitos os currículos de alunos regularmente
matriculados nos Institutos de Ensino Superior (IES)
conveniados com a Prefeitura Municipal de Itatiba.

Para celebrar o convênio com a Prefeitura
Municipal de Itatiba, os Institutos de Ensino Superior
(IES) interessados deverão apresentar o Termo de
Cooperatividade.

Os estagiários poderão atuar em Centros
Municipais de Educação Infantil que atendem crianças
de 0 a 5 anos (CEMEI) ou em Escolas Municipais de
Educação Básica que atendem crianças de 6 a 14 anos
(EMEB).

O estágio remunerado poderá ser de 4, 5 ou 6
horas, dependendo da necessidade da Unidade Escolar.

A contratação de estagiários remunerados para o
ano letivo de 2022 seguirá os seguintes critérios:

- O interessado deverá estar cursando Graduação
em Pedagogia ou Psicologia em Instituto de Ensino
Superior (IES) conveniado comaPrefeituraMunicipal de
Itatiba;

- A ordem para a escolha da escola será pela
classificação no Processo Seletivo;

- Em caso de empate no momento da escolha, o
desempate será inicialmente pela maior idade e depois
pelo número de filhos;

- Os candidatos serão chamados conforme
classificação no Processo Seletivo e mediante o
surgimento de vagas.

Observações Importantes:
-Oscurrículosdeverãoserencaminhadosparaoe-

mail: yngrid.pelarin@edu.itatiba.sp.gov.br aos cuidados
de Yngrid, que enviará a confirmação do recebimento
docurrículo.

- Enviar junto do currículo cópia do comprovante
de matrícula do semestre que está sendo cursado em
2022.

- Lembrando: O currículo que não apresentar as
informações necessárias descritas acima será
descartado.

- Após o período de recebimento dos currículos,
serão publicados pela Imprensa Oficial a lista dos
Currículos Válidos, a data e o local para realização do
Processo Seletivo.

Segundo o art.11 da lei nº 11.788 de 2008, a
duração do estágio, na mesma parte concedente, não
poderá exceder 2 (dois) anos ou 730 dias. Sendo assim,
não poderemos receber currículo dos estagiários que já
atuarampordoisanosnaprefeituramunicipalde Itatiba.
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Secretaria deDesenvolvimento EconômicoeHabitação

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTÁGIO

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação informa que a estudante abaixo relacionada foi
APROVADA no processo de seleção para vaga de estágio remunerado.

Fica amesma convocada a comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração
(Av. Luciano Consoline, nº 600, neste Município � das 9h às 17h), em até 02 (dois) dias úteis a partir do dia 26/05/2022
para contratação, portando os seguintes documentos:

- Cópia do RG
- Cópia do CPF
- Cópia do Comprovante de residência
- Certificado de matrícula da Faculdade (original)
- 1 foto 3x4
- Se casado, cópia da certidão de casamento.
- Nº de conta no Bradesco (caso não possua, pedir requerimento no RH)
- SE ESTUDANTE DA UNIP � POLO EAD ITATIBA, o nome do professor-orientador do estágio, que pode ser obtido

da seguinte forma:
Dentro da plataforma de ensino pelo caminho:
Ava > Conteúdos Acadêmicos >Minhas comunidades-Sigla do Curso > Setor de Estágio NãoObrigatório > Pastas-

Professor orientador / Coordenador do curso ou com a central pelos 0800 010 9000, falar com o setor de estágio.

NOME DO ESTUDANTE LOCAL DA VAGA
JOHNATAN GABRIEL ROMANO Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

REUNIÃO ORDINÁRIA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itatiba � CMDCA, no uso de suas atribuições,
convoca os membros representantes deste Conselho para a reunião ordinária a ser realizada:

Dia: 27 de maio/2022 (sexta-feira)
Horário: 08h
Local: Sede do CMDCA � Av. Nair de Macedo Fattori, 200 � Vila Santa Clara (ao lado da Rodoviária)

LURDES MÜLLER
Presidente do CMDCA/Itatiba

Extrato do Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato n.º20/2022. Processo Administrativo n.º00519/2022.
Modalidade: Pregão Presencial n.º11/2022. Contratante: Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada: COMERCIAL
JOÃO AFONSO LTDA. Objeto: O presente instrumento tem por finalidade aditar o Contrato n.º020/2022 na Cláusula
II item2.1 emvirtude de acréscimos em seuobjeto, conforme as justificativas apresentadas no processo administrativo
n.º 00519/2022.Valor:R$37.040,92 (trinta e setemil equarenta reais e noventa edois centavos).DotaçãoOrçamentária:
3.3.90.39.00, 08.244.0014.2.066. Prazo: Mantido. Assinatura: 13/05/2022.

ExtratodoTermodeContraton.º56/2022. ProcessoAdministrativon.º01613/2022.Modalidade:PregãoPresencial
n.º34/2022. Contratante: Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada: RECAM RC LTDA. Objeto: Constitui objeto
deste instrumento de contrato, a prestação de serviços demanutenção de ecoponto, de acordo comoAnexo I � Termo
de Referência e demais condições estabelecidas neste Edital de Pregão Nº 34/2022, que, independentemente de
transcrição, ficam fazendo parte deste. Valor: R$ 280.800,00 (duzentos e oitenta mil e oitocentos reais). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.39.00, 18.541.0009.2.085. Prazo: 12 (doze) meses. Assinatura: 18/05/2022.

Extrato do Segundo Termo de Aditamento ao Contrato nº 118/2020. Processo Administrativo n.º03201/2020.
Modalidade: Pregão Presencial n.º068/2020. Contratante: Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada: PHÁBRICA
DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA EPP. Objeto: O presente termo aditivo tem por
finalidade aditar o Contrato nº0118/2020 na Cláusula IV item 4.1 em virtude de reajuste de preços e na Cláusula III,
item 3.1, em virtude de readequação quantitativa, conforme justificativas encartadas no processo administrativo
nº03201/2020. Fica reajustado o valor unitário do item 02 para R$ 43,63 (quarenta e três reais e sessenta e três
centavos). Valor: Mantido. Prazo: Mantido. Assinatura: 18/05/2022.

NOTIFICAÇÃONº. 42616/2022

Interessado: Mariana Chinelatto
Assunto: Notificação � Perturbação de Sossego Público
Reclamação nº.: 299/2022

Tem a presente a finalidade de notificar a Sra.Mariana Chinelatto, residente à Rua Humberto Hércules, 85 A �
Jardim Novo Horizonte, para que a mesma paralise imediatamente a perturbação de sossego público no referido
imóvel através de sons excessivos evitáveis, conforme exigências do Artigo 157 da Lei Municipal nº. 3.053/1998 �
Código de Posturas do Município, em virtude do quanto constatado no BO/GM nº. 082/2022.

Como a referida correspondência, cujo documento foi emitido em 11/02/2022, e teve entrega realizada no
endereço informado em 07/04/2022, sendo sido depositada na caixa de Correios, conforme consta no respectivo AR
(Aviso de Recebimento), publica-se a presente Notificação, cientificando que a não observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 24 de maio de 2022.

Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃONº. 43064/2022

Interessado: Alessandra Geralda Ramalho
Assunto: Notificação � Limpeza de Terreno
Reclamação nº.: 640/2022

Tem a presente a finalidade de notificar a Sra.
Alessandra Geralda Ramalho, proprietária do imóvel
localizado à Rua Renê Alves Barbosa, Quadra I / Lote 17
� Jardim Nova Itatiba, para que a mesma providencie a
limpeza do mesmo, através da capinação e retirada de
podas e materiais inservíveis do seu interior, evitando a
proliferaçãode insetos e animais peçonhentos conforme
exigênciasdoArtigo160da LeiMunicipal nº. 3.053/1998
� Código de Posturas doMunicípio.

Como não foi possível a entrega da
correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 02/04/2022, em virtude de entrega
insucedidapeloWhatsAppem05/04/2022epelosCorreios
em 03/05/2022, assim como a sua proprietária não foi
localizado até a presente data, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 24 de maio de 2022.

Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

NOTIFICAÇÃO Nº. 43571/2022

Interessado: Pedro Luis Margan
Assunto: Notificação � Limpeza de Terreno
Reclamação nº.: 1004/2022

Temapresente a finalidade de notificar o Sr. Pedro
Luis Margan, proprietário do imóvel localizado à Rua
Júlio Paiva, 91 � Bairro do Cruzeiro, para que o mesmo
providencie a limpeza do mesmo, através da capinação
e retiradadepodas emateriais inservíveis do seu interior,
evitandoaproliferaçãode insetos eanimais peçonhentos
conforme exigências do Artigo 160 da LeiMunicipal nº.
3.053/1998 � Código de Posturas doMunicípio.

Como não foi possível a entrega da
correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 23/05/2022, em virtude do endereço para
correspondência seromesmodo imóvelnotificado,bem
comoo seuproprietário encontrar-se em local incerto e
não sabido, publica-se a presente Notificação,
cientificandoqueanãoobservânciadosdispositivos legais
ensejará o imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 24 de maio de 2022.

Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

PORTARIA Nº 8.325, DE 23 DE MAIO DE 2022

�Determina a prorrogação dos efeitos da Portaria
nº 8.283/22, na forma que especifica.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo, resolve:

Art. 1º. Ficam prorrogados os efeitos da Portaria
nº 8.283/22.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
suapublicação, produzindo seus efeitos a partir de 16/05/
22.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 23 de maio de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8.326, DE 25 DE MAIO DE 2022

�Nomeiamembros para compor o Comitê Gestor
Local do Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino
Saúde � COAPES, na forma que especifica.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo, resolve

Art. 1º. Ficam nomeados osmembros abaixo para
compor o ComitêGestor Local do ContratoOrganizativo
de Ação Pública Ensino Saúde � COAPES:

I � Lucicleide Maria de Cantalice � Docente USF;
II � Denise de Sousa Ribeiro � Docente USF;

III � Raul Pacchelli Bedani � Discente ISF;
IV � Cláudia Elaine Pizzi � Secretária de Saúde;
V �Gabriela BertagliaDeiroz � Secretária de Saúde;
VI � Sonia Roselei de Oliveira e Silva � Conselho

Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�

em 25 de maio de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. Publicada no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8.327, DE 25 DE MAIO DE 2022

�NomeiamembrosparacomporoGrupoExecutivo
Local (GEL), responsável pelo acompanhamento dos
trabalhos no Plano Estadual de Saneamento Básico, de
acordo o convênio celebrado comoGoverno do Estado
de São Paulo, por intermédio da Secretaria de
Infraestrutura e Meio Ambiente, e dá outras
providências.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo, resolve

Art. 1º. Ficam nomeados osmembros abaixo para
compor o Grupo Executivo Local (GEL), responsável pelo
acompanhamento dos trabalhos no Plano Estadual de
SaneamentoBásico, deacordooconvênio celebradocom
o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente:

I - THAÍS POLEZEL FRANCO DE CAMARGO
RG: 48.735.489-8
Formação: Química Especialista em Gestão

Ambiental
Cargo: Encarregada pela Gestão de Recursos

Hídricos
Órgão Municipal: Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
Telefone: (11) 3183 � 0750
E-mail: tcamargo@meioambiente.itatiba.sp.gov.br

II - CAROLINA JULIAN
RG: 35.641.265-9
Formação: Engenharia Ambiental
Cargo: Engenheira Ambiental
Órgão Municipal: Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
Telefone: (11) 3183 � 0656
E-mail: cjulian@obrasapoio.itatiba.sp.gov.br

(Portaria 8.327/22 � fls. 02)

Art. 2º. Na condição de Coordenador do GEL, fica
designado o Engenheiro Civil, Sr. Hermínio Geromel
Junior.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�

em 25 de maio de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

Pregão Presencial Nº 58/2022, Edital Nº 84/2022,
TipoMenor Preçopor item.Objeto:O registro depreços,
peloprazode12 (doze)meses, paraeventualContratação
deempresapara realizaçãodeexames toxicológicopara
motoristaprofissional.Ocredenciamentoeosenvelopes
de Preços e Habilitação serão recebidos no dia 09 de
junho de 2022, das 9 horas às 9h30min., na Seção de
Licitações, Av. LucianoConsoline, 600, Jardimde Lucca. O
edital fica disponível no endereço acimadas 9h às 17hou
no sitewww.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11) 3183-
0655. Adriana Stocco � Pregoeira.

Pregão Presencial Nº 59/2022, Edital Nº 85/2022,
Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de

ferramenta, para entrega imediata. O credenciamento
e os envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos
no dia 09 de junho de 2022, das 13h30min. às 14 horas,
na Seção de Licitações, Av. Luciano Consoline, nº 600,
Jardim de Lucca. O edital fica disponível no endereço
acima das 9h às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655. Adriana de Oliveira
Schiavinatto � Pregoeira.

Pregão Presencial Nº 60/2022 - Edital Nº 86/2022 -
TipoMenorPreçopor Item.Objeto:Aquisiçãodeemulsão
asfáltica, para entrega parcelada. O credenciamento e
os envelopes de Preços eHabilitação serão recebidos dia
10 de junho de 2022, das 9 horas às 9h30min, na Seção
de Licitações, Av. Luciano Consoline, nº 600, Jardim de
Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das 9h
às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
Tel. (11) 3183-0655. Maria Ângela Camargo Correa de
Lima � Pregoeira.

Pregão Presencial Nº 61/2022, Edital Nº 87/2022,
Tipo Maior Oferta por Item. Objeto: Permissão
remuneradadeuso comercial deespaçospúblicos a título
precário e oneroso do box livre do Mercado Municipal
�Maria Elias de Godoy Camargo�, localizado na Avenida
29 de Abril, nº 35. O credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão recebidos no dia 10 de junho
de2022,das13h30min,às14horas,naSeçãodeLicitações,
Av. Luciano Consoline, 600, Jardim de Lucca. O edital fica
disponível no endereço acima das 9h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11) 3183-0655.
Adriana de Oliveira Schiavinatto - Pregoeira.

CONCORRÊNCIA PÚBLICANº 08/2022
EDITAL LICITATÓRIONº 41/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4839/2021
OBJETO: Contratação de empresa para execução

de obra de reforma elétrica no prédio do Ambulatório
Central de Especialidade (Prédio do SUS � Secretaria de
Saúde)

CONVOCAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitações, no uso das
atribuições, convoca as licitantes interessadas para
abertura do EnvelopeProposta, emconformidade como
item 8.10 do edital, para a sessão pública que será
realizada no dia 27 de maio de 2022, às 08 horas., na
Seção de Licitações, situada à Av. Luciano Consoline, n. º
600, Jardim de Lucca, Itatiba.

Itatiba, 25 de maio de 2022.

Comissão Permanente de Licitações

Notificoaempresada convocaçãoacima, e informo
queserápublicadonodia26demaiode2022,na Imprensa
Oficial doMunicípio edisponibilizadono sitenoendereço
www.itatiba.sp.gov.br.

Itatiba, 25 de maio de 2022.

Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE ADIAMENTO - Pregão Presencial Nº 52/
2022, Edital Nº 77/2022, Tipo Menor Preço por Item.
Objeto: Contratação de empresa especializada na
execução de serviços de manutenção corretiva e
preventiva de equipamentosmédicos e demedidas com
fornecimento de material. O credenciamento e os
envelopes de Preços e Habilitação que seriam recebidos
no dia 27 de maio de 2022, FICA ADIADO SEM DATA.
Informações:www.itatiba.sp.gov.br; tel. 011 3183-0655.
Maria Ângela Camargo Corrêa de Lima � Pregoeira.

CONVOCAÇÕES
RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da Prefeitura do
Município de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nousode suas
atribuições CONVOCA o (os) candidato (os) abaixo
relacionado (os), aprovado (os)emConcursoPúblicoEdital
� 01/2018 e 01/2019 a comparecer ao Centro
Administrativo Municipal �Prefeito Ettore Consoline�,
situado na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jardim de
Lucca, para apresentação de documentos:

Dia 27/05/2022 às 10h00min no balcão do RH.
Arquivista (Comparecer comRG,CPF, eDiplomade

Nível Superior em Arquivologia, ou atividade por 5 anos
ininterruptos ou 10 anos intercalados no campo
profissional daArquivologia, na formada lei 6.546/1978).

3º DANIEL FERNE AUDI

Dia 27/05/2022 às 09h00min no balcão do RH.
Auxiliar Administrativo (Comparecer comRG, CPF

e comprovante de Conclusão de Ensino Médio).
199º REMO MAGLIO NETO
200º LIVIA MARIA DE MAINA
201º CAROLINE REX SILVA
202º JOHANN LAMBERT SILVA
203º ALINE SANTOS CARVALHO
204º MELANE CRISTINA NOGUEIRA RIBEIRO



Itatiba, 26 de maio de 2022 - QUINTA-FEIRA20

Dia 27/05/2022 às 10h00min no balcão do RH.
Enfermeiro (Comparecer com RG, CPF e

comprovante de conclusãodoEnsino Superior e Registro
noCOREN).

54º RENAN AFFONSO CABRAL

Dia 27/05/2022 às 10h00min no balcão do RH.
Médico Psiquiatra (Comparecer com RG, CPF,

comprovante de Conclusão do Ensino Superior e
Especialização ou Residência Médica reconhecida na
área).

11º MARIANA MONTEIRO SALDANHA
ALTENFELDER SANTOS

Dia 27/05/2022 às 10h00min no balcão do RH.
TerapeutaOcupacional (Comparecer comRG, CPF,

Diploma de Nível Superior em Terapia Ocupacional e
Registro no Conselho de Classe).

11º MARIANA CAROLINA LIMA DE SOUZA

Dia 25/05/2022 às 11h00min no balcão do RH.
Professor de Desenvolvimento Infantil � PDI

(ComparecercomRG,CPFeDiplomadeLicenciaturaplena
emPedagogiaounormaldenível superior, comhabilitação
ou formação para docência em Educação Infantil).

40º ANDREIA APARECIDA DE CARVALHO JAMELLI
41º ADENIZA BATISTA DOS SANTOS
42º CAMILA DA SILVA CARVALHO

OBS: EDITALDECONCURSOPÚBLICO01/2018e01/
2019

XII � DA CONTRATAÇÃO
12.2. Após a Convocação, que se dará através da

Imprensa Oficial do Município, o candidato deverá se
apresentar no Centro Administrativo �Prefeito Ettore
Consoline�, Setor de Recursos Humanos, situado na
Rodovia Luciano Consoline, n° 600, Jardim de Lucca �
Itatiba SP, em até 05 (cinco) dias úteis. 12.2.1. O não
comparecimento do candidato implicará imediata
eliminação do CONCURSO PÚBLICO, anulando-se todos
os atos por ele praticados.

Itatiba, 25 de Maio de 2022.

Eduardo Antonio Sesti Junior
Secretário de Administração

Para os processos INDEFERIDOS cabe recurso em 2ª Instância - CETRAN, até 30 dias da data do resultado da JARI.

DECRETO Nº 7.694, DE 23 DE MAIO DE 2022

�Concede prazo para adesão à Licença Prêmio,
conforme disposto na Lei Municipal nº 5.160, de 07 de
janeiro de 2019, na forma que especifica�.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo, e com fundamento no
art. 4º, na Lei Municipal n.º 5.160, de 07 de janeiro de
2019,

D E C R E T A:

Art. 1º.Nos termos do art. 4.º, da LeiMunicipal n.º
5.160 de 07 de janeiro de 2019, fica concedido aos
profissionais domagistério, referidos no caput do art. 1º,
da referida Lei, o prazo de 01 de junho à 30 de junho de
2022, para realizarem, a opção pelo benefício da licença
prêmio em substituição ao recebimento da gratificação
prevista nos artigos 144, 146 e 149 da Lei Municipal nº
4.623, de 23 de dezembro de 2013.

Art. 2º. Este decreto entra emvigor na data de sua
publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�

em 23 de maio de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídico

DECRETO Nº 7.695, DE 23 DE MAIO DE 2022

�Dispõe sobre a realocação de cargo público, em
comissão, na forma que especifica.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo, com fundamento no
artigo 294 da Lei Municipal nº 4.848, de 11 de agosto de

O Verão acabou,

mas o risco ainda não!

Evite criadouros!

A TEMPORADA DE CHUVA AINDA CONTINUA,

E COM ELA, O RISCO DA DENGUE.

Faça sua parte.

Informações e denúncias

Setor de Combate a Dengue:

4538-6239 4538-8596|

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E HABITAÇÃO

Abertura de empresas

CONSULTA DE PROTOCOLO DE VIABILIDADE

TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

ENTRE OUTROS

(11) 3183-0722

novo canal de atendimento
PARA DÚVIDAS E CONSULTAS:

2015;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica realocado, a partir desta data, 01 (um)
cargo público, de provimento em comissão, de Assessor
de Gabinete � AG1, criado pela Lei Municipal nº 5.123/
18, com alterações da Lei nº 5.172/19, da Secretaria de
Obras e Serviços Públicos para a Secretaria de Esportes.

Art. 2º. Este decreto entra emvigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir desta data.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 23 de maio de 2022.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídico

Processonº 2821.2022
Interessado: Prefeitura do Município de Itatiba
Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Contratação emergencial de empresa

especializada em manutenção de equipamentos
odontológicos

Versam os autos sobre solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde (fls. 03/04) visando a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção em equipamentos odontológicos, para
garantir o atendimento à população que utiliza os
serviços odontológicos no município.

A Secretaria Municipal de Saúde informou que o
contrato com a empresa que executa esse serviço, será
encerrado em13 demaio de 2022. Relatou ainda que há
procedimento licitatório emandamento, razão pela qual
indispensável a contratação emergencial com vistas a
assegurar a continuidade do serviço até o deslinde do
processo licitatório.

Nas folhas 05 consta a Requisição de Serviços, com
sua discriminação e a indicação de valor estimado de R$
29.760,00 (vinte e novemil setecentos e sessenta reais).

A Procuradoria Jurídica ofertou parecer pela
possibilidadeda contrataçãodireta requerida, desdeque
observados todos os requisitos e formalidades legais
expressamente elencados noparecer de folhas 24/29dos
autos.

A Secretaria Municipal de Finanças informou a
existência de recursos orçamentários necessários para
realização da contratação, no valor total de R$ 29.760,00
(vinte e nove mil setecentos e sessenta reais),
providenciando inclusive a Nota de Reserva de nº 3007
(fls. 37/38).

É a síntese do necessário.

DECIDO:
Nesse contexto, com fundamentonas justificativas

apresentadas, bemcomonaanálise acima, com respaldo
no artigo 24, inciso IV, combinado comartigo 26, �caput�
e parágrafo único, inciso I, ambos da Lei Federal 8.666/
93, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL
requerida, RATIFICOEHOMOLOGOOATODEDISPENSA
DE LICITAÇÃO, para a contratação da empresa J.Mendes
Junior, inscrita noCNPJ sobonº05.201.182/0001-82, pelo
prazode90 (noventa) dias, no valor total deR$29.760,00
(vinte e nove mil setecentos e sessenta reais) para a
prestação de serviços demanutenção de equipamentos
odontológicos, garantindo o atendimento aos pacientes
domunicípio.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos com
urgência.

Itatiba, 25 de maio de 2022.

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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